
 

 
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. PENSÃO POR
MORTE. ÓBITO EM 20.03.2013. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. FILHO MAIOR.
INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO DA GENITORA. BENEFÍCIO DEVIDO. DIB.
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS
RECURSAIS.
 
1. Na hipótese, tratando-se de causa de natureza previdenciária incide o disposto no art. 496, §3º,
inciso I, do CPC: "Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: I - 1.000 (mil) salários-mínimos
para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;" (AgInt no REsp n.
1.797.160/MS, rel. Min. Gurgel de Faria , Primeira Turma, julgado em 9/8/2021, DJe de
16/8/2021).
 
2. Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício de pensão por
morte em favor do autor, representado por seu curador, a contar da data do óbito (DIB:
20/03/2013).
 
3  O filho maior inválido tem direito à pensão do segurado falecido se a invalidez preceder ao
óbito, ainda que posterior à emancipação ou maioridade. Precedentes: AgInt no REsp n.
1.940.842/RN, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de
27/5/2022; AgInt no REsp n. 1.954.926/PB, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 4/4/2022, DJe de 7/4/2022; AgInt no REsp n. 1.769.669/CE, relator Ministro Francisco
Falcão, Segunda Turma, julgado em 14/5/2019, DJe de 21/5/2019; REsp n. 1.768.631/MG, relator
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2018, DJe de 23/4/2019.
 
4. A Lei 8.213/91 não exige a comprovação de dependência econômica para o deferimento da
pensão por morte ao filho maior inválido.
 
5. A invalidez também foi comprovada, nos termos do laudo médico pericial, elaborado pela perita
médica do juízo, que concluiu ser o autor portador de esquizofrenia paranoíde (F20), desde os
dezessete anos de idade, com agravamento ao longo do tempo, sendo a incapacidade total e
permanente para o trabalho.
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6. DIB a partir da data do óbito. Para os incapazes não corre a prescrição, nos termos do art. 198,
I do Código Civil  e art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91. Vigência do art. 3º, II, do Código
Civil, em sua redação originária, à época do óbito.
 
7. Atualização monetária e juros devem incidir nos termos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, atendendo-se aos parâmetros estabelecidos no julgamento do RE 870.947 (Tema
810/STF) e REsp 1.492.221 (Tema 905/STJ). 
 
8. Publicada a sentença na vigência do atual CPC (a partir de 18/03/2016, inclusive) e desprovido
o recurso de apelação, deve-se aplicar o disposto no art. 85, § 11, do CPC, para majorar os
honorários arbitrados na origem em 1% (um por cento).
 
9. Apelação do INSS desprovida e, de ofício, alterado o critério de correção monetária e de juros
de mora
 
 
 

A C Ó R D Ã O
  

Decide a Primeira Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de
ofício, alterar o critério de correção monetária e de juros de mora, nos termos do voto do Relator.
 

Brasília-DF, 
 

Desembargador Federal GUSTAVO SOARES AMORIM 
Relator 
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Gab. 02 - DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM
Processo Judicial Eletrônico

APELAÇÃO CÍVEL (198)  n. 1002434-80.2019.4.01.3502

R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES
AMORIM (RELATOR):

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social
-  INSS  em  face  de  sentença  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  para
conceder  o  benefício  de  pensão por  morte  em favor  do autor  Edivilson Silva  dos
Santos,  representado  por  seu  curador,  Edberto  Silva  dos  Santos,  tendo  como
instituidora Eronice Silva dos Santos, falecida em 20/03/2013, a contar da data do
óbito (DIB: 20/03/2013).

Em suas razões de apelação, o INSS requer a improcedência do pedido
em face da ausência de dependência econômica e a ausência de comprovação da
invalidez antes dos 21 anos de idade. Por fim, requer a fixação DIB a partir da data do
requerimento  administrativo  e  a  alteração  dos  critérios  da  fixação  dos  juros  e  da
correção monetária.

Com contrarrazões.
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É o relatório.

Desembargador Federal GUSTAVO SOARES AMORIM
Relator

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Gab. 02 - DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM
 Processo Judicial Eletrônico

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES
AMORIM (RELATOR):

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social
-  INSS  em  face  de  sentença  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  para
conceder  o  benefício  de  pensão por  morte  em favor  do autor  Edivilson Silva  dos
Santos,  representado  por  seu  curador,  Edberto  Silva  dos  Santos,  tendo  como
instituidora Eronice Silva dos Santos, falecida em 20/03/2013, a contar da data do
óbito (DIB: 20/03/2013).

Na hipótese, tratando-se de causa de natureza previdenciária incide o
disposto no art. 496, §3º, inciso I, do CPC: "Não se aplica o disposto neste artigo
quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido  inferior  a:  I  -  1.000  (mil)  salários-mínimos  para  a  União  e  as  respectivas
autarquias e fundações de direito público;" (AgInt no REsp n. 1.797.160/MS, rel. Min.
Gurgel de Faria , Primeira Turma, julgado em 9/8/2021, DJe de 16/8/2021).

Decadência e Prescrição 

Quanto à decadência,  no regime de repercussão geral,  o Plenário do
Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  da  tese  313  (aplicação  do  prazo
decadencial previsto na Medida Provisória nº 1.523/97 a benefícios concedidos antes
da sua edição),  por  unanimidade,  firmou a tese no sentido de que Inexiste  prazo
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decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário (RE 626489, Relator:
Roberto  Barroso,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  16/10/2013,  Acórdão  Eletrônico
Repercussão Geral - Mérito DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 23-09-2014 RTJ
VOL-00230-01 PP-00561).

A  prescrição  atinge  as  prestações  anteriores  ao  quinquênio  que
antecedeu o ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. 

Mérito

A concessão de pensão por morte rege-se pelo princípio do tempus regit
actum, isto é, pela lei vigente na data de falecimento do instituidor. 

O benefício de pensão por morte pressupõe: a) óbito do instituidor que
mantinha a condição de segurado; b)  qualidade de dependente; e c)  dependência
econômica (art. 74 da Lei 8.213/91).

Prevê a Lei nº 8.213/91, na redação do artigo 16, I: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social,
na condição de dependentes do segurado: 
I  -  o  cônjuge,  a  companheira,  o  companheiro  e  o  filho  não
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos
ou  inválido  ou  que  tenha  deficiência  intelectual  ou  mental  ou
deficiência grave; 
II - os pais; 
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21
(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou
mental ou deficiência grave; 
§ 1º  A existência  de dependente de qualquer  das classes deste
artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 
§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante
declaração do segurado e desde que comprovada a dependência
econômica na forma estabelecida no Regulamento. 
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem
ser  casada,  mantém  união  estável  com  o  segurado  ou  com  a
segurada,  de  acordo  com  o  §  3º  do  art.  226  da  Constituição
Federal. 
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é
presumida e a das demais deve ser comprovada.
Infere-se que a parte autora, para o gozo do benefício pretendido,
deve  ostentar  simultaneamente,  além  da  condição  de  filho  do
instituidor, a invalidez anterior ao óbito.

Ressalto que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a invalidez
posterior à emancipação ou maioridade e anterior ao óbito do segurado pode gerar
direito à pensão. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR PÚBLICO.
AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  PENSÃO  POR
MORTE.  FILHA  MAIOR  INVÁLIDA.  INVALIDEZ  PREEXISTENTE
AO  ÓBITO  DO  SERVIDOR  PÚBLICO.  PENSÃO.  DIREITO.
DEPENDÊNCIA  ECONÔMICA.  PRESUNÇÃO  LEGAL.
COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE.
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1. De acordo com a interpretação sistemática dos arts. 217, II,  e
222, IV, da Lei 8.112/1990 (vigentes ao tempo do óbito do pai da
autora,  em 2013),  pode-se concluir  que: (a)  tratando-se de filhos
não  inválidos,  a  pensão  por  morte  somente  será  devida  se  ao
tempo do óbito do instituidor fossem menores de 21 (vinte e um)
anos  de  idade,  cessando  seu  pagamento  quanto  implementada
essa idade; (b) é devida a pensão por morte ao filho que ao tempo
do óbito do instituidor já era inválido, independentemente da idade.
Nesse  sentido,  mutatis  mutandis:  MS  22.160/DF,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 19/4/2016; AgRg
no  AREsp  8.294/SC,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
SEGUNDA TURMA, DJe 29/6/2011; RMS 10.261/DF, Rel. Ministro
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,DJ 10/4/2000.
2.  Na  forma  da  jurisprudência  desta  Corte,  firmada  à  luz  da
legislação de regência vigente ao tempo do óbito, "a lei não exige a
comprovação  de  dependência  econômica  para  o  deferimento  da
pensão por morte ao filho maior inválido. Ao contrário, reconhece a
presunção de dependência nesses casos. No mesmo sentido: REsp
1.766.807/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
julgado  em  9/10/2018,  DJe  17/12/2018  e  REsp  1.440.855/PB,
relator  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  julgado  em
03/04/2014, DJe 14/04/2014" (AgInt no AREsp 1.943.659/RS, Rel.
Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,  SEGUNDA  TURMA,  DJe
31/3/2022).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt  no  REsp  n.  1.940.842/RN,  relator  Ministro  Sérgio  Kukina,
Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 27/5/2022.)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR  MORTE.  FILHA  MAIOR  E  INVÁLIDA.  REQUISITOS.
PREENCHIMENTO.  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO.
PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO.
1.  Caso em que a agravante se insurge contra decisão que deu
provimento ao recurso especial para, restabelecendo a sentença de
piso, conceder o benefício de pensão por morte à parte recorrente,
com base em precedentes desta Corte no sentido de que é devida a
pensão por morte, comprovada a dependência econômica, ao filho
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne
absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente,
sendo irrelevante o fato de a invalidez ter sido após a maioridade do
postulante.
2.  Indiscutível  que  a  solução  da  presente  questão  reclama  a
requalificação  jurídica  dos  fatos  introversos,  já  postos  pelas
instâncias ordinárias, razão porque não se antevê, neste caso, a
necessidade de reexame de fatos e provas. Inaplicável,  assim, a
Súmula 7/STJ. Preliminar rejeitada.
3. No mais, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com a
jurisprudência desta Corte, a qual, analisando situação que em tudo
se assemelha ao caso dos autos, firmou compreensão de que, em
se tratando de dependente maior inválido, basta a comprovação da
dependência econômica e que a invalidez tenha ocorrido em data
anterior ao óbice do instituidor da pensão, como no caso dos autos.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt  no  REsp  n.  1.954.926/PB,  relator  Ministro  Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 4/4/2022, DJe de 7/4/2022.)

PROCESSUAL  CIVIL.  PREVIDENCIÁRIO.  BENEFÍCIO  DE
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PENSÃO  POR  MORTE.  FILHO  MAIOR  INVÁLIDO.
INCAPACIDADE  ANTERIOR  AO  ÓBITO  E  POSTERIOR  À  SUA
MAIORIDADE.  IRRELEVANTE  O  FATO  DE  A  INVALIDEZ  TER
SIDO APÓS A MAIORIDADE DO POSTULANTE. ART. 16, III, C/C
O  §  4º  DA  LEI  N.  8.213/91.  MERAMENTE  NECESSÁRIA  A
COMPROVAÇÃO DE QUE A INVALIDEZ É ANTERIOR AO ÓBITO.
I - Na origem, trata-se de ação ordinária cumulada com pedido de
tutela antecipada, proposta contra o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS objetivando a concessão de benefício de pensão por
morte. Na sentença, julgou-se procedente o pedido para conceder a
pensão. No Tribunal  a quo, a sentença foi  reformada para julgar
improcedente  o  pedido.  II  -  Nesta  Corte  deu-se  provimento  ao
recurso especial para reformar o acórdão recorrido e restabelecer a
concessão da pensão por morte. III - Nas hipóteses em que há o
provimento  do  recurso,  a  Corte  Especial  deste  Tribunal  já  se
manifestou no sentido de que o juízo de admissibilidade do especial
pode  ser  realizado  de  forma  implícita,  sem  necessidade  de
exposição de motivos. Assim, o exame de mérito recursal já traduz
o entendimento de que foram atendidos os requisitos extrínsecos e
intrínsecos  de  sua  admissibilidade,  inexistindo  necessidade  de
pronunciamento  explícito  pelo  julgador  a  esse  respeito.  (EREsp
1.119.820/PI,  Relator  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Corte
Especial,  DJe  19/12/2014).  No  mesmo  sentido:  AgRg  no  REsp
1.429.300/SC, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe  25/6/2015;  AgRg  no  Ag  1.421.517/AL,  relatora  Ministra
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 3/4/2014. IV - Verifica-
se que o Tribunal a quo reconheceu que a invalidez do segurado
ocorreu em período anterior ao óbito do instituidor, tendo o benefício
sido indeferido em razão de não ficado comprovado nos autos que
a  invalidez  se  deu  antes  da  implementação  da  maioridade  do
recorrente.  V  -  O  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
contudo, no que tange à invalidez do recorrido, é no sentido de que
é irrelevante o fato de a invalidez ter sido após a maioridade do
postulante, porquanto, nos termos do art. 16, III c/c § 4º da Lei n.
8.213/91,  a  pensão  por  morte  é  devida  ao  filho  inválido,  não
apresentando  nenhum  outro  requisito  quanto  ao  tempo  em  que
essa  invalidez  deva  ser  reconhecida,  bastando  apenas  a
comprovação de que a invalidez é anterior ao óbito. Nesse sentido:
REsp n.  1.551.150/AL,  Rel.  Ministro  Herman Benjamin,  Segunda
Turma,  julgado  em  13/10/2015,  DJe  21/3/2016.  VI  -  Portanto,
correta  a  decisão  recorrida  que  restabeleceu  a  sentença  e
concedeu o benefício  de pensão por  morte.  VII  -  Agravo interno
improvido.  (AgInt  no  REsp  n.  1.769.669/CE,  relator  Ministro
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 14/5/2019, DJe de
21/5/2019.)

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  POR
MORTE.  TRABALHADOR  URBANO.  APOSENTADORIA  POR
TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO.  FILHO  MAIOR  INVÁLIDO.
COMPROVAÇÃO  DE  INVALIDEZ.  INCAPACIDADE  PARA  O
TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 1. A
concessão  do  benefício  de  pensão  por  morte  depende  do
preenchimento dos seguintes requisitos: a) a ocorrência do evento
morte; b) a condição de dependente de quem objetiva a pensão; c)
a demonstração da qualidade de segurado do de cujus por ocasião
do óbito. 2. O filho maior inválido tem direito à pensão do segurado
falecido  se  a  invalidez  preceder  ao  óbito,  ainda  que  posterior  à
emancipação ou maioridade. Possui direito, portanto, a demandante
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à fruição do benefício de pensão por morte deixado por seu genitor.
(REsp  1.551.150/AL,  Segunda  Turma,  Relator  Ministro  Herman
Benjamin,  DJe  21/3/2016).  3.  Incide,  in  casu,  o  princípio
estabelecido  na  Súmula  83/STJ:  "Não  se  conhece  do  Recurso
Especial  pela  divergência,  quando  a  orientação  do  Tribunal  se
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".  4.  Inarredável  a
revisão do conjunto probatório dos autos para afastar as premissas
fáticas  estabelecidas  pelo  acórdão  recorrido.  Aplica-se,  assim,  o
óbice da Súmula 7/STJ. 5. Recurso Especial não conhecido. (REsp
n.  1.768.631/MG,  relator  Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda
Turma, julgado em 6/12/2018, DJe de 23/4/2019.).

Ressalto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no
sentido de que a lei  não exige a comprovação de dependência econômica para o
deferimento da pensão por morte ao filho maior inválido. Ao contrário, reconhece a
presunção de dependência nesses casos. (AgInt no AREsp n. 1.943.659/RS, relator
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 28/3/2022, DJe de 31/3/2022).

Em sede de julgamento de recursos repetitivos, o Superior Tribunal de
Justiça fixou as seguintes teses no tocante ao tema pensão por morte: 

Tema  21:  É  devida  a  pensão  por  morte  aos  dependentes  do
segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os
requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do
seu  óbito  (REsp  n.  1.110.565/SE,  relator  Ministro  Felix  Fischer,
Terceira Seção, julgado em 27/5/2009, DJe de 3/8/2009); 
Tema 366: A complementação da pensão recebida de entidades de
previdência  privada,  em decorrência  da morte  do participante  ou
contribuinte do fundo de assistência, quer a título de benefício quer
de seguro, não sofre a incidência do Imposto de Renda apenas sob
a égide da Lei 7.713/88, art. 6º, VII, "a", que restou revogado pela
Lei  9.250/95,  a  qual,  retornando  ao  regime  anterior,  previu  a
incidência  do  imposto  de  renda  no  momento  da  percepção  do
benefício (REsp n. 1.086.492/PR, relator Ministro Luiz Fux, Primeira
Seção, julgado em 13/10/2010, DJe de 26/10/2010); 
Tema 643: Não há falar em restabelecimento da pensão por morte
ao  beneficiário,  maior  de  21  anos  e  não  inválido,  diante  da
taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder
Judiciário  legislar  positivamente,  usurpando  função  do  Poder
Legislativo (REsp n. 1.369.832/SP, relator Ministro Arnaldo Esteves
Lima, Primeira Seção, julgado em 12/6/2013, DJe de 7/8/2013);  
Tema  732:  O  menor  sob  guarda  tem  direito  à  concessão  do
benefício de pensão por morte do seu mantenedor, comprovada sua
dependência econômica, nos termos do art. 33, § 3º do Estatuto da
Criança  e  do  Adolescente,  ainda  que  o  óbito  do  instituidor  da
pensão seja  posterior  à  vigência  da  Medida  Provisória  1.523/96,
reeditada e convertida na Lei 9.528/97. Funda-se essa conclusão
na  qualidade  de  lei  especial  do  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente (8.069/90), frente à legislação previdenciária (REsp n.
1.411.258/RS, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Seção, julgado em 11/10/2017, DJe de 21/2/2018);  
Tema  1.057:  I.  O  disposto  no  art.  112  da  Lei  n.  8.213/1991  é
aplicável aos âmbitos judicial e administrativo; II.  Os pensionistas
detêm legitimidade ativa para pleitear, por direito próprio, a revisão
do benefício derivado (pensão por morte) - caso não alcançada pela
decadência -,  fazendo jus a diferenças pecuniárias pretéritas não
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prescritas,  decorrentes  da  pensão  recalculada;  III.  Caso  não
decaído  o  direito  de  revisar  a  renda  mensal  inicial  do  benefício
originário do segurado instituidor, os pensionistas poderão postular
a revisão da aposentadoria, a fim de auferirem eventuais parcelas
não  prescritas  resultantes  da  readequação  do  benefício  original,
bem como os  reflexos  na  graduação  econômica  da  pensão  por
morte; e IV. À falta de dependentes legais habilitados à pensão por
morte, os sucessores (herdeiros) do segurado instituidor, definidos
na lei civil, são partes legítimas para pleitear, por ação e em nome
próprios, a revisão do benefício original - salvo se decaído o direito
ao instituidor - e, por conseguinte, de haverem eventuais diferenças
pecuniárias não prescritas, oriundas do recálculo da aposentadoria
do de cujus (REsp n. 1.856.967/ES, relatora Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Seção, julgado em 23/6/2021, DJe de 28/6/2021;
REsp  n.  1.856.968/ES,  relatora  Ministra  Regina  Helena  Costa,
Primeira Seção, julgado em 23/6/2021, DJe de 28/6/2021; REsp n.
1.856.969/RJ,  relatora  Ministra  Regina  Helena  Costa,  Primeira
Seção, julgado em 23/6/2021, DJe de 28/6/2021).

O Supremo Tribunal Federal, no regime de repercussão geral, firmou o
entendimento das seguintes teses sobre o tema: 

Tema  529  (possibilidade  de  reconhecimento  jurídico  de  união
estável  e  de  relação  homoafetiva  concomitantes,  com  o
consequente  rateio  de  pensão  por  morte)  :  A  preexistência  de
casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada
a  exceção  do  artigo  1.723,  §  1º,  do  Código  Civil,  impede  o
reconhecimento  de  novo  vínculo  referente  ao  mesmo  período,
inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do
dever  de  fidelidade  e  da  monogamia  pelo  ordenamento  jurídico-
constitucional brasileiro.  
Tema: 526 (possibilidade de concubinato de longa duração gerar
efeitos previdenciários): é incompatível com a Constituição Federal
o reconhecimento de direitos previdenciários (pensão por morte) à
pessoa  que  manteve,  durante  longo  período  e  com  aparência
familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato não se
equipara,  para  fins  de  proteção  estatal,  às  uniões  afetivas
resultantes do casamento e da união estável. 
Tema  165  (revisão  da  pensão  por  morte  concedida  antes  do
advento  da  Lei  nº  9.032/95):  a  revisão  de  pensão  por  morte  e
demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei
9.032/1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente
de cálculo estabelecido no referido diploma legal.  
Tema 396 (direito adquirido aos critérios da paridade e integralidade
no pagamento de pensão por morte de servidor aposentado antes
do  advento  da  Emenda  Constitucional  nº  41/2003,  mas  falecido
durante  sua  vigência):  os  pensionistas  de  servidor  falecido
posteriormente  à  EC  nº  41/2003  têm  direito  à  paridade  com
servidores  em  atividade  (EC  nº  41/2003,  art.  7º),  caso  se
enquadrem  na  regra  de  transição  prevista  no  art.  3º  da  EC  nº
47/2005. Não tem, contudo, direito à integralidade (CF, art. 40, § 7º,
inciso I). 
Tema 359 (incidência do teto constitucional remuneratório sobre o
montante  decorrente  da  acumulação  de  proventos  e  pensão):
ocorrida a morte do instituidor da pensão em momento posterior ao
da Emenda Constitucional nº 19/1998, o teto constitucional previsto
no inciso XI  do artigo 37 da Constituição Federal  incide sobre o
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somatório  de  remuneração  ou  provento  e  pensão  percebida  por
servidor. 

Caso dos autos 

O óbito  da  genitora  da  parte  autora,  em 20.03.2013,  a  qualidade  de
segurada  dela,  bem  com  a  condição  de  filho  da  instituidora  da  pensão  foram
comprovados por documentos acostados aos autos. 

A  invalidez  também  foi  comprovada,  nos  termos  do  laudo  médico
pericial, elaborado pela perita médica do juízo, que concluiu ser o autor portador de
esquizofrenia  paranoíde (F20),  desde os  17  anos  de idade,  com agravamento  ao
longo do tempo, sendo a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A perícia médica administrativa, realizada em 04.10.2013, ficou a DID
(data do início da doença) em 10.03.1988 e a data do início da doença em 04.11.1994.
Ambas anteriores ao óbito da instituidora da pensão.

A parte autora, portanto, sustenta a condição de filho inválido e, como tal,
a dependência necessária à obtenção do benefício. 

Data inicial do benefício 

Nos  termos  da  Lei  8.213/91,  artigo  74,  o  benefício  previdenciário
vindicado é devido a partir da data do óbito, quando requerida até trinta dias depois
deste.

No entanto, será devido a partir da data do requerimento administrativo,
quando requerida após o prazo acima citado, observada a prescrição quinquenal.

Em caso de ausência de requerimento administrativo, o benefício será
devido a contar da citação. (Recurso Especial Representativo de Controvérsia. REsp
n.  1369165/SP,  Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,  Primeira  Seção,  julgado  em
26/02/2014, DJe 07/03/2014).

Contudo, à época do óbito estava em vigência o art. 3º, II, do Código
Civil,  em  sua  redação  originária,  que  previa  serem  absolutamente  incapazes  de
exercer  pessoalmente os atos da vida civil  os que por  enfermidade ou deficiência
mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos, como no
caso do autor.

Saliento que para os incapazes não corre a prescrição, nos termos do
art. 198, I do Código Civil  e art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91.

Na espécie, portanto, conta-se a DIB a partir da data do óbito.

Atualização monetária e juros

Atualização monetária e juros devem incidir nos termos do Manual de
Cálculos  da  Justiça  Federal,  atendendo-se  aos  parâmetros  estabelecidos  no
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julgamento do RE 870.947 (Tema 810/STF) e REsp 1.492.221 (Tema 905/STJ). 

Honorários recursais

Publicada a sentença na vigência do atual CPC (a partir de 18/03/2016,
inclusive) e desprovido o recurso de apelação, deve-se aplicar o disposto no art. 85, §
11, do CPC, para majorar os honorários arbitrados na origem em 1% (um por cento).

Dispositivo

Em face do exposto, nego provimento à apelação do INSS, e, de ofício,
altero o critério de correção monetária e de juros de mora.

É como voto.

Desembargador Federal GUSTAVO SOARES AMORIM
Relator

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Gab. 02 - DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM
Processo Judicial Eletrônico

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1002434-80.2019.4.01.3502
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: EDIVILSON SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: PAULINE RAPHAELA SIMAO GOMES TAVEIRA -
GO29982-A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO DE APELAÇÃO.  PENSÃO
POR MORTE. ÓBITO EM 20.03.2013. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO.
FILHO  MAIOR.  INVALIDEZ  ANTERIOR  AO  ÓBITO  DA  GENITORA.  BENEFÍCIO
DEVIDO.  DIB.  ABSOLUTAMENTE  INCAPAZ.  PRESCRIÇÃO.  INAPLICABILIDADE.
HONORÁRIOS RECURSAIS.

1. Na hipótese, tratando-se de causa de natureza previdenciária incide o disposto no
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art.  496,  §3º,  inciso  I,  do  CPC:  "Não se  aplica  o  disposto  neste  artigo  quando  a
condenação ou o proveito  econômico obtido na causa for  de valor  certo e líquido
inferior a: I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e
fundações de direito público;" (AgInt no REsp n. 1.797.160/MS, rel.  Min. Gurgel de
Faria , Primeira Turma, julgado em 9/8/2021, DJe de 16/8/2021).

2. Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em
face  de  sentença  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  para  conceder  o
benefício de pensão por morte em favor do autor, representado por seu curador, a
contar da data do óbito (DIB: 20/03/2013).

3  O filho maior inválido tem direito à pensão do segurado falecido se a invalidez
preceder ao óbito, ainda que posterior à emancipação ou maioridade. Precedentes:
AgInt  no  REsp  n.  1.940.842/RN,  relator  Ministro  Sérgio  Kukina,  Primeira  Turma,
julgado  em 23/5/2022,  DJe  de  27/5/2022;  AgInt  no  REsp n.  1.954.926/PB,  relator
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 4/4/2022, DJe de 7/4/2022;
AgInt no REsp n. 1.769.669/CE, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma,
julgado  em 14/5/2019,  DJe  de  21/5/2019;  REsp  n.  1.768.631/MG,  relator  Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2018, DJe de 23/4/2019.

4.  A  Lei  8.213/91  não  exige  a  comprovação  de  dependência  econômica  para  o
deferimento da pensão por morte ao filho maior inválido.

5. A invalidez também foi comprovada, nos termos do laudo médico pericial, elaborado
pela  perita  médica  do  juízo,  que  concluiu  ser  o  autor  portador  de  esquizofrenia
paranoíde (F20), desde os dezessete anos de idade, com agravamento ao longo do
tempo, sendo a incapacidade total e permanente para o trabalho.

6. DIB a partir da data do óbito. Para os incapazes não corre a prescrição, nos termos
do art. 198, I do Código Civil  e art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91. Vigência do
art. 3º, II, do Código Civil, em sua redação originária, à época do óbito.

7. Atualização monetária e juros devem incidir nos termos do Manual de Cálculos da
Justiça Federal,  atendendo-se aos parâmetros estabelecidos no julgamento do RE
870.947 (Tema 810/STF) e REsp 1.492.221 (Tema 905/STJ). 

8. Publicada a sentença na vigência do atual CPC (a partir de 18/03/2016, inclusive) e
desprovido o recurso de apelação, deve-se aplicar o disposto no art. 85, § 11, do CPC,
para majorar os honorários arbitrados na origem em 1% (um por cento).

9. Apelação do INSS desprovida e, de ofício, alterado o critério de correção monetária
e de juros de mora

A C Ó R D Ã O

Decide a Primeira Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação
e, de ofício, alterar o critério de correção monetária e de juros de mora, nos termos do
voto do Relator.

Brasília-DF,

Desembargador Federal GUSTAVO SOARES AMORIM
Relator
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